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22.40M, ATE O PONTO *58*, CONFRONTANDO DO PONTO *56* AO *58* COM AMA

REMANESCENTE: DAI DEFETE A DIMITA E SEGUE CONFRONTANDO COM IMOVEL QUE

CONSTA PERTENCER A ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DA SOLETE E TENDO COMO

COMPROMISSARIO ANTBNIO MEIRA (TRANSCRIÇÃO N.* 15.992 DO IS.* CARTÓRIO DE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAO PAULO E TRANSCRIÇÃO N.* 639 DO 2.* CAORI DE

REGISTRE DE IMÓVEIS DE SAO PAULO), RUMO SE, POR UMA DISTÃNCIA DE L00M,

ATE O PONTO *90*; DAI DEFETE A DIREITA E SEGUE, RUMO NW, POR UMA

DISTÂNCIA DE 30,30M, ATE O PONTO *91 *; DAI DEFETE A DIREITA E SEGUE, RUMO

NW, POR UMA DISTÂNCIA DE 1 1,80M, ATE O PONTO *92*, CONFRONTANDO DO

PONTO *90* AO *92* COM ÁREA REMANESCENTE; DA(, SEGUE PELO ANTIGO LEITO DO

CÓRREGO ASSUNÇÃO, POR UMA DISTÂNCIA DE 12,40M, CONFRONTANDO COM OS

LOTES 27 OOM E 28 (10,4OM) DA QUADRA *Q* DO PARQUE VITÓRIA, ATE O

PONTO *9.3*; DAI DALETE A DIMITA E SEGUE PELO ALINHAMENTO PREDIAL PROJETADO

DA RUA AFAR'O, RUMO NE, POR UMA DISTÅNCIA DE I,70M, ATE O PONTO *56*,

ORIGEM DA PRESENTE DESCRIÇÃO E ENCERRANDO O PERÍMETRO COM ÁREA DE

FAIXA DE TERRA SITUADA NA QUADRA 491, SETOR FISCAL 67 DA PREFEITORA DO

MUNICÍPIO DE SAO PAULONA VILA SANTA TEREZINHA, SUBDISTRITO DE TUCURUVI,

ASSIM DESERTA TEM INICIO NO PONTO *65*, SITUADO JUNTO A DIVISA DO LOTE 13

DA QUADRA 9 DA VILA CONSTANÇA, DISTANTE APROXIMADAMENTE 36,30M DO

ALINHAMENTO PREDIAL DA RUA IRIRITIBA E CARACTERIZADO NA PLANTA SABESP N.*

ECTT-823/92; DAI SEGUE CONFRONTANDO COM IMÓVEL N.* 141 DA RUA IRIRIBA

QUE CONSTA PERTENCER A AUGUSTO VICENTE DE PAULA (MATRÍCULA N.* R.2/74.556

DO 15.0 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAO PAULO. RUMO SW, POR UMA

DISTÂNCIA DE 1,70M, ATE O PONTO *84*; DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE

CONFRONTANDO COM ÁREA REMANESCENTE, RUMO NW', POR UMA DISTÂNCIA DE

L1,1OM, ATE O PONTO *85*; DAI DEFETE A ESQUERDA E SEGUE CONFRONTANDO COM

ÌMÓVEL QUE CONSTA PERTENCER A ANTONIO DE RERAS TRANSCRICAO N.* 18.836

DO 15. 0 CARTÓRIO DE REGISTRO DEMOVEIS DE SAO PAULO. RUMO NE, POR UMA

DISTÂNCIA DE 2,20M, ATE O PONT *64*; DAF DEFLETE A DIREITA E SEGUE

CONFRONTANDO COM ÁREA REMANESCENTE, RUMO SE, PO7 UMA DISTÅNCIA DE

1,00M, ATE O PONTO *65*, ORIGEM DA PRESENTE DESCRIÇÃO E ENCERRANDO O

PERÍMETRO COM ÁREA DE I.95M' (UM METRO QUADRADO E NOVENTA E CINCO

DECÍMETROS QUADRADOS

XVII PROPRIEDADE N.* 1861155
-

FAIXA DE TERRA SITUADA NA QUADRA 491, SETOR FISCAL 67 DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE SAO PAUIO, NA VILA SANTA TEREZINHA, SUBDISTRITO DE TUCURUVI,

ASSIM DESCRITA: TEM INÍCIO NO PONTO *62*, SITUADO JUNTO A DIVISA DO

N.* 38 DA RUA SANTA TERESA DE JESUS (LOTE 10 DA QUADRA *D*) QUE CONSTA

PERTENCER A MANOEL JUSTININO VIEIRA MATRICULA N.* R.5J36.553 DO 1 5.*

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAO PAULO), DISTANTE APROXIMADAMENTE

68,00M DO ALINHAMENTO PREDIAL DA RUA ACIMA REFERIDA E CARACTERIZADO NA

PLANTA SABESP N.* ECT*'-823/92; DAI SEGUE CONFRONTANDO COM IMÓVEL QUE

CONSTA PERTENCER A MANMOEL JUSTINIANO VIEIRA (MATRÍCULA N.* R.5/36.553 DO

152 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAO PAULO), RUMO SE, POR UMA

DISTÂNCIA DE 4,O0M, ATE O PONTO *88*: DAF SEGUE CONFRONTANDO COM ÁREA

REMANESCENTE, RUMO NW, POR UMA DISTANCIA DE 8,80M, ATE O PONTO *89*;

DAI DIENETE A DIREITO E SEGUE CONFRONTANDO COM IMÓVEL QUE CONSTA PERTENCER

A ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DA SALETE E TEM COMO COMPROMISSÁRIO ANTÔNIO

MEIRA (TRANSCRIÇÃO N.* 15.992 DO 15.0 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE

SAO PAULO E TRANSCRIÇÃO N.* 639 DO 2.* CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE

SAO PAULO), RUMO NE. POR UMA DISTÅNCIA DE 2 20M, ATE O PONTO *61-A*,

DISTANTE APROXIMADAMENTE 15,20M DO AFINAMENTO PREDIAL DA RUA PARTICULAR

*BI DAI DIENETE A DIMITA E SEGUE CONFRONTANDO COM ÁREA REMANESCENTE

RUMO SE, POR UMA DISTÂNCIA DE 5,00M, ATE O PONTO *62*, ORIGEM DA PRESENTE

DESCRIÇÃO E ENCERRANDO O PERÍMETRO COM ÁREA DE 13,80M' (TREZE METROS

QUADRADOS E OITENTA DECIME ROS QUADRADOS

ARTIGO L* - FICA A EXPROPIANTE AUTORIZADA A INVOCAR O CARÁTER DE

URGÉNCIA NO PROCESSO JUDICIAL DE INSTITUIÇÃO DE SEDACO DE PASSAGEM PARA

OS LINS DO DISPOSTO NO ARTIGO 15 DO DECRETO-LEI FEDERAL N. * 3365 DE 21 DE

JUNHO DE 194 L ALTERADO PELA LEI N.* 2.786, DE 21 DE MAIO DE 1956.

ARTIGO 3.0 - AS DESPESAS COM A EXECUÇÃO DO PRESENTE DECRETO CORRERÃO

POR CONTA DE VERBA PRÓPRIA DA COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO

DE SAO PAULO SABESP
-
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HUGO VINÍCIUS SHERER MARQUES DA ROSA

SECRETÅRIO DE RECURSOS HÍDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIOANTONIETA

SECRETÁRIO D* GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

23 DE AGOSTO DE 1996.

DIONE SOBRE TRAFERENCIA DE CARGOS E FUNCOES-ATIVIDADES E DA

PROVIDERNCIAS CONEBRAS

MARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS T

ATRIBULACOES LEGAIS DOS ARTIGOS 54 55 DA LEI COMPLEMENTAR
E NOS TERMOS E N.

180, DE 12 DE MAIO DE 1978,

* DECRETA:

ARTIGO I.O . FICAM TRANSFERIDOS OS CARGOS PROVIDOS E AS

FUNÇÓESATIVIDADES PREENCHIDAS CONSTANTES DO ANEXO I.

ARTIGO 2.0 - FICAM TRANSFERIDOS OS CARGOS E AS FUNÇÕES-ATIVIDADES VAGOS

CONSTANTES DOS ANEXOS A QUE ALUDEM OS ARTIGOS ANTERIORES:

1NOME DO FUNCIONÁRIO OU SERVIDOR;

II - DADOS DA CÉDULA DE IDENTIDADE:

III - SITUAÇÃO DO CARGO, OU FUNÇÃO-ATIVIDADE NO QUE SE REFERE AO SEU

PROVIMENTO E PREENCHIMENTO OU VACÂNCIA, MESMO QUE EM DECORRÊNCIA DE

ALTERAÇÓES OCORRIDAS

ARTIGO 4.* - FICA EXCLUÍDO DO ANEXO IX, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO

DECRETO N* 37.180, DE 4 DE AGOSTO DE 1993 E RETIFICADO EM 11 DE AGOSTO DE

1993. UM CARGO DE EXECUTIVO PÚBLICO I, VAGO EM DECORRÊNCIA DA EXONERAÇÃO ,

DE ANTONIO CELSO PEREIRA, RG 7.704.033, TRANSFERIDO DO QUADRO DA

SECRETARIA DA FAZENDA PARA O QUADRO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO

ARTIGO 5.0 - AS DESPESAS DECORRENTES DA APLICAÇÃO DESTE DECRETO

CORRERÃO A CONTA DAS DOTAÇÕES PRÓPRIAS CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE

ARTIGO 6' - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

RETROAGINDO OS EFEITOS DO ARTIGO 4.* A 5 DE AGOSTO DE 1993.
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MÁRIO COVAS

FRAMNCISCO CGRAZIANO NETO

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

EMERSON KAPAZ

SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLIMENTO ECONÔMICO

MARCOS RIBEIRO DE MENDONÇA

SECRETÁRIO DA CULTURA

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SIT

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRUNCH MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

OSE DA SILUA QUED•SECRETÁRIO DA SAÚDE

JOÃO BENEDICTO DE AZEVEDO MARQUA

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

ANEXO I

A QUE SE REFEREO ARTIGO I.* DO DECRETO N.* 41.112, DE 23 DE AGOSTO DE 1996

CARGO/FUN -O-ATMDADE REF. E.V. SINJSQF OCUPANTE RG DO PARA

AGENFEADMINI ATIV 3 N.O. 5QC-II MARIA CELINA RIBEIRO DE FEZENDE 5.288.565 QSEP QSE

OFICIAL ADMIN RATIVO 2 N.O. SQC-III MARIA SUZANA R05A DA ILVA 7.380.294 QSAA QSF

EXECUTIPUBLICO CE. SEIII APARECIDADEFATIMASILVATRINDADE 7.594.728 QSF

OFICI L ADMI I TRATTI 2 .I. SQC-III DARNEL FERREIRA DOS SA 5 6.369.985 QS E Q

AUXILIARD SE VI 1 N.E. SQF-II CENIRAMENDESBARRET PEREIRA 18.742.105 QSCTDE

PSIC L 0 N.O. SQF-II CLARAMARIAJACNDESIQUEIRAUI REMI 4.B21.200 QSERT QSS

OFL I LAD NI 2 N.O. SQF-II BISPOU OSS OS 16.449.006-I P

OFICIALADM A 2 N.O. F-II ROSEMEIREA IDA INPAS STOLF 16.388.477, QSCTDE QSE

AUXILIARDE VI * N.E. QFA-II CELIAAPARECIDARODRI UE B RINI IS.342.513 Q55 0SE

FICIAL MUMINISIMI VO 2 N.O. 5 F-II RENATO TRLUIMARAES 9.392.413 QSF

M I 0 3 N.O. SQC-III VAGNER DESUO III 5.371.648 Q** SPP

FICIALADMINISTAATIVO 1 N.O. SEIII VERA-C ILHAPAPRADO ANOGUEIRA PERRONI 9.338.691 Q M QSC

ANEXO II

CARGOFUNCAO-ATIVIDADE REF. E.V. SQCJSQF EX-OCUPAN7E RG POTNO DA VACANCIA DO PARA

OFICIA L ADMINISTRATIVO 2 N.O. SQC-III MARIAAPPARECIDADEFREIFASCAMPOSDEALMEIDA 1.852.363 APOSENTADORIA QSF QSAA

ECURDO PULICO I I C.E QIII MOACIRJAIMEDEOLIVEIRA 2.613.623 APOSENTADORIA QSS P5F

PSICÓLOGO 1 N.O. SQF-II ANAPAULATURATN 18217.334 DISPENSA QSS QSERT

AUXILIARDE OS L S.E. SQFI MARFADALVACAMPANHOLI 9.580.003 DISPENSA QSE QS*

NICOADMINISTRATIVO 1 N.O. SQF-11 .BERTOHONLRIOFRASCA 8.889.223 DISPENSA QSF QS*

MÉDICO 3 N.O. SQCIII CARGOCRIADOPETALEIN. QSAP Q55

NICOADMINISTRATIVO 2 N.O. SEIII SILVIA-ERMATTAVARESPEREI6.859.056 EXONERA AO QSC AM

* DECRETO N.* 41.113, DE 23 DE AGOSTO DE 1996

REGULAMENTA O ARQO LE DA L*I COMPLEMENAR N * 697, DE 24 DE

NOVEMBRO DE 1992, E DA PROVIDEN CORDA

MARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.O - 0 ARTIGO 2.* DA LEI COMPLEMENTAR N. O 697 DE 24 DE

NOVEMBRO DE 1992, FCA EGULAMENTADO NA FORMA ESTABELECIDA NESTE DEC•ETO•

ARTIGO 2.0 - PARA INSCREVER-SE NO CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO

GRADUAÇÃO DE SOLDADO PM DE L* CLASSE, CANDIDATO DEVERÁ NAO SATISFAZERAS

SEGUINTES CONDIÇÕES:

I SER BRASILEIRO:
-

1L TER IDADE COMPREENDIDA ENTRE 18 (DEZOITO) E LINTA ANOS, NA
- 30

DATA DA INSCRIÇÃO:

BI TER CONCLUÍDO O CURSO DE 1.O EQUIVALENTE, POR
- GRAU OU COMPROVADO

MEIO DE DOCUMENTO EXPEDIDO POR ÓRGÃO COMPETENTE;

IV TER ESTATURA MÍNIMA, DESCALÇO DESCOBERTO, DE:
- E

A) 1,65M (UM METRO E SESSENTA E CINCO CENTÍMETROS) OS DO SEXO

MASCULINO;

B) 1,60M (UM METRO E SESSENTA CENTÍMETROS), OS DO SEXO FEMININO:

V SE FUNCIONÁRIO PÚBLICO, NAO RESPONDIDO OU ESTAR
- TER NAO

RESPONDENDO A PROCESSO ADMINISTRATIVO, CUJO FUNDAMENTO POSSA

INCOMPATIBILIZÁ-LO COM A FUNÇÃO POLICIAL MILITAR;

VI APRESENTAR CERTIFICADO DE RESERVISTA DE I* OU Z.' CATEGORIA OU
-

CERTIFCADO DE DISPENSA DE INCORPORAÇÃO OU DE ISENÇÃO DO SERVI¢O MILITAR,

PARA OS DO SEXO MASCULINO, OU OS ENGAJADOS NAS FORÇAS ARMADAS OU EM

OUTRAS POLÍCIAS MILITARES, APRESENTAR AUTORIZAÇÃO POR ESCRITO DE SEU

COMANDANTE PARA PRESTAR O RESPECTIVO CONCURSO;

VII ESTAR EM DIA COM OBRIGAÇÕES ELEITORAIS E NO EXERCÍCIO DOS
- AS PLENO

DIREITOS POLITICOS MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE CERTUDAO EXPEDIDA PELA JUSTIÇA

ELEITORAL:

VIB APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES
- CRIMINAIS,

EXPEDIDA PELA OFICIA CIVIL DE SAO PAULO.

ARTIGO 3. 0 - O CONCURSO PÚBLICO A QUE SE REFERE O ARTIGO ANTERIOR

CONSTARÁ DE PROVAS E TITULOS

* 1* AZ PROVAS A QUE SE REFERE ESTE ARTIGO SERÃO SEGUINTES:
- AS

F. PROVA ESCRITA, AO NÍVEL DE I.* GRAU;

4. PROVA DE CONDICIONAMENTO FFSICO.

* 2.0 - A PROVA A QUE SE REFERE O ITEM 1 DO PERÁGRAFO ANTERIOR TERÁ

CARÁTER CLASSIFICATÓRIO, VARIANDO DE 0 (ZERO) A 100 CEM PONTOS, SENDO

ELIMINADO O CANDIDATO QUE NAO OBTIVE NO MINIMO, 50 (CINQÜENTA) PONTOS

* 3* - AS PROVAS A QUE SE EFEREM OS ITENS 2 A 4 DO * I.O DESTE ARTIGO'

TERÃO CARÁTER ELIMINATORIO

* 4.* - OS TÍTULOS A QUE SE REFERA ESTE ARTIGO, ABAIXO ENUMERADOS, COM

CARAER.DASSIFFCATORIO SOMARÃO ATE 50 (CINQÜENTA) PONTOS, APÓS ANÁFISE DA

COMISSÃO EXAMINADORA:

I. CERTIFCADO DE CONCLUSÃO DO CURSO DE FORMAÇÃO TECNICO-PROFISSIONAL

DE SOLDADO PM - 20 (VINTE) PONTOS;

2. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE OUTROS CURSOS DE FORMAÇÃO E

APERFEIÇOAMENTO DA PMESP 5 (CINCO) PONTOS CADA;
-

3. CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÁO 15 (QUINZE PONTOS;-

4. TEMPO DE SERVIÇO PUBLICO EXCETO O PASSADO NA PMESP - 1 (UM)

PONTO PARA CADA ANO E

5. TEMPO DE SERVIÇO NA PMESP - 2 (DOIS) PONTOS PARA CADA ANO.

* 5.* - A CLASSIFICACAO FNAL DAR-SE-Á PELO SOMATÓRIO DOS PONTOS OBTIDOS

NA PROVA ESCRITA COM OS PONTOS DOS TITULOS

ARTIGO Q.* A QUANTIDADE DE SOLDADOS PM DE ZA CLASSE NAO PODERÁ
-

EXCEDER O NÚMERO DE VAGAS DE SOLDADOS PM DE I.A CLASSE PERMITINDO ASSIM

QUE O TOTAL APURADO NA SOMA DAS DUAS CLASSES SEJA SEMPRE GUA OU FEDOR

AO EFECVO BOXADO PARA A GRADUAÇÃO DE SOLDADO PM NA LEI DE FIXACAO DE EFET/VO

DA OFICIA MILITAR

* I.O O SOLDADO PM DE 2. ' CLASSE, DO SEXO MASCULINO, INGRESSARÁ NA
-

QUALIFICACOAO POLICIAL MILITAR PARTICUILAR COMBATENTE QPMP-O

-

* 2. O SOLDADO PM DE 2. CLASSE, DO SEXO FEMININO, INGRESSARÁ NA
-

QUALIFICAÇÃO POLICIAL MILITAR PARTICULAR FEMININO QPMP-O

ARTIGU 52 O INGRESSO PO -M DAR-SE-Á CARÁTER DE ESTÁGIONA C A TAR EM
-

PROBATÓRIO, QUE SE ENTENDE COMO O PERÍODO DE 365 (TREZENTOS E SESSENTA E

CINCO) DIAS DE EFECVO EXERCÍCIO, DURANTE O QUAL O ESTAGIÁRIO, SUBMETIDO A'

DE FORMAÇÃO TECNICO-PROFISSIONAL TERÁ VERIFICADO O PREENCHIMENTO DOS

SEGUINTESCURS? REQUISITOS:

1 CONDUTA ILIBADA, NA VIDA PÚBLICA E NA VIDA PRIVADA;
-

1L IDONEIDADE;
-

III APTIDÃO;
-

IV DISCIPLINA:
-

V DEDICAÇÃO AO SERVIÇO:
-

VIL - PDFL PSICOLÓGICO OMPATIVEL COM O DESEMPENHO FUNCO

VIII - ADEQUAÇÃO FISICA E MENTAL

* I.OA APURAÇÃO DA CONDUTA E DA IDONEIDADE DE QUE TRATAM OS

INCISOS 1 E IL DESTE ARTIGO, QUE ABRANGERA TAMBÉM O TEMPO ANTERIOR A

NOMEAÇÃO, SERÁ EFETUADA PELO ÓRGÃO COMPETENTE DA POLÍCIA MILITAR EM

CARATA SIGILOSO

* 2.* - O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO, A QUE SE REFERE ESTE ARTIGO, FCA

REDUZIDO PELA METADE PARA O CANDIDATO QUE APRESENTAR CERTIFCADO DE

CONCLUSÃO DE CURSO DE FORMAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL DE SOLDADO PM

REALIZADO ANTERIORMENTE NA POFI MILITAR DO ESTADO DE SAO PATIO

* 3. * - O SOLDADO PM DE 2** CLASSE PODERÁ SER EMPREGADO EM

ATIVIDADES DE OFICIA OSTENSIVA E DE PRESENACAO DA ORDEM PUBLIA APÓS TER

FREQÜENTADO PELO MENOS 120 (CENTO E VINTE) DIAS DE CURSO DE FORMAÇÃO

TECNICO-PROFFSSIONAL.

ARTIGO 6.* - 0 SOLDADO PM DE 2* CLASSE QUE CHUDDO O PERÍODO DE

ESTÁGIO PROBATÓRIO, TIVER CONCLUÍDO COM APROVEITAMENTO O CURSO DE

FORMACAOTECNICO-PROFFSSIONAL PREENCHIDO REQUISITÒ• ESTABELECIDOS NO
E OS

ARTIGO ANTERIOR, SERÁ ENQUADRADO COMO SOLDADO PM DE I* CLASSE

ARTIGO L* - SERÁ EXONERADO O SOLDADO PM DE 2' CLASSE QUE NAO

CONCLUIR O CURSO DE FOMACAO TECNICOPROFISSIONAL OU. A QUALQUER TEMPO, SE:

1 - REQUERER;

FI - DEIXAR DE PREENCHER QUALQUER UM DOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO

ARTIGO 5.* DESTE DECRETO

* I.OO SOLDADO P*M DE 2J CLASSE QUE POR DELIBERAÇÃO DO ÓRGÃO DE

SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR FFCAR IMPEDIDO DE PARTICIPAR DAS ATIVIDADES,

CURRICULARES DO CURSO DE FORMAÇÃO TECNICOUROFIRMAL PELO PRAZO RIXADO EM

DIRETRIZES PRÓPRIAS, SERÁ DESLIGADO E. CONSEQÛENTEMENTE, EXONERADO

* 2.* - NAO SE APLICA O DISPOSTONO PARÁGRAFO NTERIOR QUANDO O

IMPEDIMENTO FOR DEFFENTE DE ATI•DAD••URI•LA(•S,SENDO O TRASKLADO PM

DE 2.A CLASSE AFASTADO E CESSADO O MOTIV FEI•ÇU DO NO EMSMO EURSO OU

NOS SUBSEQUNTES

ARTIGO 8,* - 0 COMANDANTE GERAL DA I•LÍÇA, MILITAR EXPEDIRÁ NORMAS

COMPLEMENTARA EXECUÇÃO DESTE DECRETO, ',

ARTIGO 9.0 * ESTE DECRETO ENTRARA EMVIGOR NI, DATA DE SUA PUBLICACAO

DA 20D*MARC0FCANDO REVOGADO O DECRETO N.* 34.729. DE 1992.
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MARIO COVAS -,. .

FERMANDO GOMEZ CANOA

SERETTA O DA ADMINISTRAÇÃO

E MODERACAO DO SERWCO PUBHCO .

I*OSHIAKI NAKANO -

SECRET•ODA FAZENDA

INDRE FORANEO MONTORO FILHO . . .

PLANEJAMEN1TO
SECRETÁRIO DE ECONOMIA E

JOSÉ ,•FONSODA STIVE

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PUBLIO

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ALFANIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E DESTACO ESTRATAGEMA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E ESTAO ESTRATIFICAMOS

23 DE AGOSTO DE. 1996.

DISPÕE SUBRE AMRA DE EDIRA SUPMNERUAR M ORCURNERAA FLRNL

HA SECRATRIA DE ENERGIA L•ARAREPASSE A COMLETA ENAGÉARA DE

SAO PATIO - CESP, RICAMO AO ARRENDMENTO DE DESJPESAS CORRENTES

M/•RIOCOVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAISR

*' . . -.

DEBUTA

ARRIGO 1* - FICANABERTO UM CRÉDITO DE R* 25.245.933,00 (VINTE E CINCO

E EMILHÕES, DUZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL E NOVECENTOS TRINTA TROS REAIS),

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA SECRETARIA DE ENERGIA OBSERANDO-SE AS

CLASS FICACOES NSTRUIRAM ECONÕMICA E FUNCIONAL-PROGRAMATICA CONFORME

A TABE 1 EM ANEXO

ARTIGO 2.0 - 0 CRÉD TO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR SERÁ COBERTO COM

RECURSOS A QUE ALUDE,O INCISO IB, DO * I.O DO ARTIGO 43, DA LEI FEDERAL N.*

4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964, E NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO DISCRIMINADA NA

TABELA 3 EM AHEZO. -

ARTIGO 3.* 'FICI ALTERADA A PRÖGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DOA

ESTADO ESTABELECIDA ALEXO I. DE ARTIGO 2.O, DO DCRETO *
PE O QUE TRATA O N.

40.625, DE 5 DE EIRU DE 1996, DE CONFORMIDADE COM A TABELA 2 EM ANEXO

ARTIGO 4.* : ETE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 23 DE AGOSTO DE 1996

MÁRIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRE FRANCO FILHOMONTORO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

ROBSON MAARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIOANTONIETA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA AOS

23 DE AGOSTO DE 1996.

TABELA F SUPLEMENTA O VALORES EM REAIS

15000 SECRETARIA DE ENERGIA

15040 ENTIDADES SUPERVISIONADAS

3.4.1.9.41 CONDLIBUICUES 25.245.933.00

SUBTOTAL 2.243,*0

TOTAL 25.245.933.00

ATIVIDAPROJETO

15.082.0495.8.05I APOSENTADORIAS

PENSÕES LEI4819/58 25.245.933,00

TOTAL
25.245.933.W

GRUPOS DE DESPESA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 25.245.933,00

TOTAL 15.245.933.013

25.245.933,00

REDUÇAO VALORES EM REAIS

25040 ENTIDADES SUPERVISIONADAS

4.6.1.3.65 CONSTFRIICAOOUAUMENTO

DE CAPNAL DE EM 25.245.933,0(1

SUBTOTAL 393.T,00
25.2Q

TOTAL
25.245.933.00

ATIVIDAPROJETO

10.057.0035.7.061 SUBSC, AC0E5 ASSENTAMENTO
-

15090

TOTAL 2 1Q315.,009

GRUPOS DE DESPESA

INVERSOES FINANCEIRAS

2*25.245.933.00TOTAL
,

SECRETARIAENERGÉTICADE ENERGIA

CIA

DE SAO PAULO CESP

'- 25.245.933,00

TOTAL .

3?QUOTA 25.245.933.00

SECRETARIA DA ABAFACAO

CIA DESENV HABITAC

URBANO ESTASP-CDHU

25.245.933.00TOTAL

RECURSOS DO RECURSOS

LEI ART PAR INC ITEM

9.333 7 UN. 2 25.245.933,00 25.245.933,00 0,00

TOTAL GERAL 25.245.933.00 25.145.933.00 0.00


